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· tar da assuntos de intenusae da aâministra.;;o·, junto · a 
EJBIAER, no per{~ de 03 a 04 da outubro do corrente ant?· 

Mllqapá-PP , em 02 da ciutubro' de l9B9. 
. . 

JORGE OOJ A !A COSTA 
~r 

OOIEFNl DO ESTADO 00 'NifJPÃ 

~llETO (P) Nll l4l? ~ 02 ~.ouruem ~ lSB9 
.· 

o Governaoor do Estado do Amapá, usandO dae atribUi
çÕes que U.. são conferidas pelo Dac:nrto Presidancial de 
13 de dezembro de 1988, conbinado 90m o '§ ·2.11 da artigo ~4 
do- Ato' daá Dispo~Õn Ccnatituoionai.e TransitÓrias, da 
Ccnatituição Federal de 05 .10.88 a na LB1 ~lamentar nll 
4l de 22 de dezembro de 1961, s tendo em vista oa tennos 
do Ot"Íc1o nll 249/89-f.'fm, 

fiEPOLVE: 
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de n9 0103, de OS de ju~o do coTrente ·ano. 

' Art . 29 - Revogam-se at difllloliçÕes 8;1 contrirlo. 

Macapá.-Ap , em 03 de .outubro de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Govarnàdor 

GOVERNO 00 ES"fADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9_' 1lt 19 de 03 d~ Í.eteuh~o de 19J1· . 

O Governador do Eatad~ do. Amapá, ~sando daa atdbui~õea 
que lhe aão contaridaa pelo Decreto Preaidencial de 13 de 

• dezembro de 1988 combi~do com o I 29. do artiao 14 do Ato 
das Disposições Conatltuc:ionaia Trans~tqr~a . da C9natitui 
ciõ Fedl!ral de 0.5 . 10 . 88., e na Lei CO!Dpleaentar n9 41 de 
22· de de%~ro de 1. 981 . · 

RESOLVE: 

Art . 19 - N01111tar ' C2SAR" BERNARJ)() DE SOUZA, .Licenei'ado 
ea Ciêncw AgrÍcolaa , pertenc.ente a ' Tabele Parunente do 
Governo d9 !atado do Ama~á , lotado na Secretaria de !duca
~ão e Cultura, a dispoaicâo do ·HUaeu !Qgeló Moreira da .Co! 
ta Limâ, c:omó Coordenador Regional do Plano Nacional de 
Gerenciamento Co1teiro do -Amapá, em subatltuiçio a JllLIO 

Art. 1U ·-Designar PW. WIZA MIRANDA~ l.tlNT ' AlliEAI\E , ' ANTONIO POOBn PEDRO. • 

Assistente Jur!dico, éódi;o NB-àJJ, Claasa O:S• • Aat'erêncill Art.' 29 - E ate Decretp entrará. em viaor na data de aua 
Ns-251 pertencente ao ~uedro Permananta dq extinto Territ& publicação, revogadas aa diapo1iÇõe• ea contrário . 
rio, lotada nesta Procuredoria· Geral, psra exercer eaf aub; 
titu:içPo o c:argÕ da ProcuradOr Geral Substituto dQ ~ 
desta Estado , CÓdigo OAS-101.41 ' tia PAOO, durante o impedi
manto do ra~vo titular,~ no penado da 03.11 04 de. ~ 
bro dp corrente ano. . 

Art. 211-~- aa Pi~PDsiçÕ .. a11 contránro .. 

Macapá-PP, em 02 de outubro de 1989 

.DvE tOJ A DA COSTA 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO 00 AHAPJ. 

DECRETO (P) N9 .141S de 03 de bu t ubro . 'de 1989. 

O. Governador do !atado do Amapá, usando 4-11 lltriblliçÕes 
que lhe aâó conferida• pelo Decreto Presidenc'ial da 13 de 
dezembro de 1988, combinado coaa o S 29 d,o utigo 14 do Ato 
daa .DiapoaiÇõea Conatitucicniaia Tfanaitórias, da CotUJti - ·. 
·tuição Federal de 05 .1 0.88 e na Lei Complementar n9 41 de 
22 de dezeuhro de 1:981. 

· RESOLVE: 

Art. 19- Tornar sem efeito o Decreto (P) n9 0945 de . 
29 de maio~ 1.989, pOblicado no D!ário Oficial do .Êitado · 

• Kacapá-Ap , .~3 de outubro de 1989. 

. JORGE NOVA DA COSTA 
Goyernador 

GOVERNO 00 E~ 00 AMAP.( 

DECBETO (I) N9 0070 .DE 02 DE OUTUBRO DE 1989 

: O Governador do Estado do Amapi , ~llando daa atribui -
çõea que lhe .sio conferidas pelo Decreto Preaidencial de 
13 de dezembro de 1988, combinado coaa o I 29 do Art. 14 
do Ato daa Dilpoai,õea Constitucionais Trana~tóriu , da 
Constituição Federa~ de Ó5.10 . 88 a na Lei COliiPlementar ~9 
41 de '22 de dezembro de ,1981. 

· RESOINE: 

Art. 19 - Au.tod.zu ea .c::aráter n:cepcional o pagÇ~en
to e11 nome. de BVELIBE DE JESUS PWIRA Bi<;IO, por meio de 
Suprimento de Fu~doa, nos termos d~ item I, do 'arti~o 45 , 
do Decret o n9 9.3,'872 , de 23 .da dezeillbrQ d.e 1986 , ate o va 

· lor de Nc.z$ 35.000',00 (Trinta e 'ci.J)eo Mil Cruzados NovoaT· 
para atender deape1as c011 a delegação amapaenae ·junto ao 
Conaraaso Nacional,. da a Leia organicaa ~nidpah , que ~é
rã realizado .no Rio de Janeiro no período de 04 a 06 de 
out'!hro do corrente. 

Art . 2ft • Ã referida deapeaa dever-á ier l!lllpeuhada na 
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Fonte de Jeeurao F.P.E- Programa .de trabalho 03070212. 
469- Elemento de Despeaa 3.1.3."2.0.00- a Outlros Servi
çoa a Encargoa. · 

. Art. 39 - Revogam-se aa dispoelcôei u contrário. 

Macapá-AP, u 02· de 0\ltubro da 1989. 

JORCE ' NOVA DA COSTA 
Governador 

· ESTADO DO AMAP! 
PREFEITURA KUNlCIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N9 10S da 22 da eetembro da 1989 

O Prefeito tllnicipal da Santana, ueando d .. atribuiçõee 
que lhe são conferida• pelo ite111 VIII, do artigo 34, datei 
n9 6448/77, u vieta o disposto ao artigo S9 da Lei n9 
7639/~7. e o que determina o parágrafo único do artiao · 29 
do Decreto nQ 009, da 16 de janeiro de 1989, 

DECRETA: 

Art. 19 - Ex~narar HBRCtLIO DA LUZ MESCOUTO, membro da 
Comieeão B1pacial de Licitação de Obrai, Serviços a Equipa 
mentoe - .CLOS/PMS, da Secretaria MDnicipal da Obrai, Pla ~ 
nej amento, De1envol vimento Urbano a Meio Ambiente, a partir 
de 03 de ago1to de 1989: 

Art . 29 - Revoaam-1e ae di1po1ições em contrário. 

Dê-se Ciêneia, Raaiatre-le e Publique-se. 

Santana(Ap), 22 da setembro d• 1989. 

1lOSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de . Santane 

EStADO DO AMAPI.. 
PREFEITOIIA HDNICIPAL- DB -iÃNTANA 

DECRETO (P) NQ 106 de 22 de 1etembro de 1989·. 

O Prefeito Municipal de Santana, usando dal atribuições 
que lhe são conferj,das pelo i tem VIII, do artigo 34, da Lei . 

·nQ 6448/77, em vista o disposto no artigo S9 da Lei n9 
7639/87, e o que determina o parágrafo único dQ artiao 29 
do Decreto nQ 009, de 16 de janeiro de 1989~ 

DECRETA: 

Art. 19 - Exonerar da Comissão Especial de,.Licitaçâo de 
Compras de Kateriai1 e Serviço• - CLCMS/PHS, SIVALDO DA 
SILVA BRITO, membro da Comiuão, a partir de ~8 de eetem -
bro de 1989. . : 

Art. 29 - Revoaam-ee ae dieposições ea contrário. 

Dê-se Ciência, Reaietre-ea e Publique-la. 

Santana(Ap), 22 de setembro de 1989. 

ROSEKIBO ROCHA PRBIBES 
~efeito Municipal de s•ntana 

ESTADO 00 !W.P!.. 

. . 

PBEFEI"I;URA MlOCtCIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N9 107 de 22 de setembro de 1989. 

O Prefeito Municipal de Santana, uaando das atribuiçõee 
que lhe ·são conferidas pelo itea VIU, do aJttigo 34, da Lei 
nQ 6443/77, - vista do disposto no art. S9 da Lei · n9 
7639/87, e o que deterai.na o parágrafo único do art. 29 
do Decreto n9 009, 'de 16 de janeiro de 1989, 

DBCRETA: 

Art. 19 - Nomear FRANCISCO CABLOS FRANCA DE ALMBÍDA 
COI'IO membro da COmhaão Eepec1al de Obras, serviços. a Equt 
pamantos - CLOS/PMS, 'criada através do Decreto ~nidpaT 
nQ 10, obedecendo. auim •• normAe prevista• no Mfarido 'Da 
ereto. -
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Art. 29 - llavopa-.. ae dispoeiçôea eà contráriO. 

Dê·ae Ciência, Regi1tre-ae a Publique-••· 

Santana(Ap), 22 da aete.bro de 1989 • 

. ROSEKilW ROCHA PRElRES 
Pre(aito :!tmicipal ia Santana 

ESTADO DO AMAPI.. 
PltBYEITilRA HUNICIPAL DE JQCAP!.. 

DECRBTO.(P) NQ 108 _da 22 de aêteabro de 1989. 

O Prefeito !tJnicipal de Santana, ueando daa atribuiçõea 
que lhe aão conferida e pelo item VIII, do artiao 34-, da Lei 
nQ 6448/77, em vista do diapoeto no art. 59 da Lei n9 
7639/87, e o que determina o parãarafo úniéo do artigo 29, 
do Decreto nQ 009, de 16 .da janeiro de 1989. 

DECRE'U.:' 

Ar't. 19 - Nomear .CARLOS ALBERTO NERY MATIAS, c01110 -
bro da Comissão Especial de Licitação de qompraa de Mate -
riais e Serviçoa-CLCHS/PMS, inetituida pelo Decreto !tJnici 
pal n9 11/89, obedecendo as no~a p~evi~taa · no refaridÕ 
Decreto. 

.Art. 29 - Revogam-se as diepoeiçõee u contrário 

. , Dê-ee Ciência, Ragietre-ae e Publique-àe. 

Santana(Ap), 22 de aetembro de 1989. 

ROSEMIRO llOalA FRBIBES 
Prefeito Municipal de Santana 

PODER JUDICI!..RIO 
TRIBUNAL R!CIONAL ELEITOJAL DO l'Alll 

CARTORIO ELEITORAL DA 2f ZONA DE MACAP! 

PORTARIA NQ 012/89 

O Doutor DOcL6.s EVANGELISTA IWroS, MM. Juiz Eleitoral 
desta 2f ZOna EleitoTal de Macapá-GTPA, no uso de suae atr!_ 
buiçõea legail e, • 

Considerando que o senhor RILDBGARDO MANOEL T8ADHAIURGO 
PERES DE MIRANDA, Funcionário Público Federal, prestou rale 
vantea eerviçoa à Jueti~ Eleitoral' na condiçâó de l'raai~ 
te de ~·•, durante a1 ~leiçõas de 15 de noveabro. de 1 • 9887 

RESOLVE: 

Eloaiar o(a) referido(a) SENHOR pela h~etidade, dedi
cação, eficiência e preeteza com que de1empenbou as funções 
que lhe foraa atribuídas. 

. Di-•• ciência e oficie-se para •• anotaçÕes de eetilo: 

Macapã~p. 30 de junho' de . 1989. 

D0GLAs EVANGELISTA IWI>S 
Juiz Eleitor.al 

EStADO DO AMAPI. 
1 f CIRCU8SCRiçAo JUDICI!IUA ·-~CAPA 

PORTARU !19 2Q/89 

O DOUTOll D0GLAs EVANGELISTA IWI>S, MM. JUIZ DE DlllBlTO 
B DIREtoR DO FOitUK DA 1 f CI1lCUNSCRI~ JUDICURIA DO AMAPI.
MACAP!.., NO USO DB SUAS Al'IUBUIC()ES, E NA FORMA DA LBl, ETC 

llBSOLVE: 

ELOOIAil o SD PM-OSVALDO TOLOSA COBLIIO FILHO, que tio 
bem da~empenbou a função de motorilta de sua Execelincia 
De1elllbar~dor JOS! MANOEL COBLHO Vice-Prelidente doT • .J.D.F, 
qua.ndo de sua vilita a noua Capital, DOI diae 28, 29 e 30 
de eatembro do corrente ano. 

Di-•• Ciincia,. Regietr~•• a l'ubliq~e-se, 

Kacapi, 02 da ~tubro da 1989 
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GOVERtfO. DO ESTADO DO NCAPK 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGO!O DO AMAPÁ - CAESA 

AVISO DE LICl.TA~O 

COHCORR!NciA P6BLICA Nl 02/89-cAESA 

. AP~VO: . 

~LTOII DGIO 
Diretor- reei ente 

A COIM'AM-IIA DE 'AGUA E ESGOTO 00 PJW'Â - CAEBA, COEJVida 
u Enpreaaa interesaadaa a participarem da Concorrência nll 
rR./fB..CiiEBA, pare contratação daa lllrea da Anpliação a ....._ 
lhoria do Sistema de Abasteoimento de Adua da Cidade de La 
ranjal d.o Jari , neate Estado, .,. 

Poderio participar deste Concorrência ~rasas regular 
mante cadaatroedas na CAESA. -

Os dOCifta'ltDa ralacionados cera a Concorrênci.a, "-'e in
cluem as condiçÕes que a regulamentem, esterió à disposi - . 
;ãc doa interessados psra eventuais consultas a a~J.~iaição 
no endereço seguinte: Av. ErT.estino Borgll8, 222 , 8a1rro 
Central - . Macapá..AP, . . 

A Aql..daição do Ed1 tal HnÍ fe:1 ta madiWlte o r.colhi_, 
to à TetQir'llr1a da CAEBA da taxa da aquiaição, no v.I.or d; 
NCZt 2 .11D, 00 (DOIS MIL a:II.JZIIDa3 NOVOS ) , no ...,..._o .nn. 
no horãrla da 08:00 às 12:(1) horas , 

As propostas doa intereasado~t devarãc IUit' entregues r:10 
-seguinte endereço: Av , Emeatino Borges, 222 , Bairro c.n
tral, ')esta cidade , no dia 00 da noventlrb da 19e!J, às 8 : 30 
(cito e trinta) horas , e.m reunião pÚblica, perante a Ccmia 
são J ulgadora, especialmente designada pala Oiretoria d; 
CAESA, para este fim , • 

• Macapá-Ap, 28 de aét;erd)ro de 19a9 

OEIAtrRIO CELESTINO PDtEIA0 DA (XBTA 
Presidente da CPL 

POOER JlmciÂRIO 
11 CIACl.N!l;RIÇ~ JUOICIÂRIA - WCAPÂ. 

EDITAL com prazo da trinta (30) dia&, para citação de 
fo([ZAEL NlHES PERl~. 

O Doutor MÁRIO GUATYEV DE QUEIROZ, ~. Juiz da Direi-
to da 11 . Circu~crição Judiciária do Estado do ~. na 
forma da Lsi, ato, . . · ' 

FAZ SABER a todos, quantos o presente EDITAL· virem cu 
dele cOnhecimento tiveram que p0r este maio CITA o Senhol' 
(a) MI.ZAEl. NlHES PERllG~, encontrando-a8' a~te em 1!! 
gar incerto a não 118b1do, pare que rio prazo -~ Vinte e ~ 
tro ( 24) horas , afatlJa " pagamento da ~rtênoia da NCzi 
1 ,231, 16 (hum 11111 , duzentos e trinta e hum cruzados novos 
dezesseis centavos) acrii8Cida das demair cominações 1ega18 
ou nomear bens a penhbra, aotr pena de set- esta efatu~a na 
forma da La1 , referente a ação de EXECI.JÇ1.o , qÚe lhe é pro
posta. pr RlBEIAO ~ MIRA LIDA, firma COftl8rc1al eibJada à-rua 
Hildemar ~*da nll 2 . 2is, Buritizal, nesta. cujo prazo começa 
rá a correr a pe.rtir da publicação desta. E que parei . "-'; 
chegue eo ~to dos 1nteres!!ados, .-ndal expedir o 
presente EDITAL que será pub~clldo no Diário Oficial do 
G, E. A, e na Inlprensa local, como t;ant)ám, afixado no lu
gar de coatuile, f'1cendo IISClarec1dÕ que esta JUÍzo taa e 
- sede à Avenida FIIB, nll 1?'$7. O que Cl.lftP!"l na for:me da 
Lei. Dado e passado neste cidade de Mecapá, Estado do Mê 
pá, aos vinte d1u do mês de aet:a!Cro da ano da hl.n m1l ~ 
vecentos a o1 tanta. · a nova. Eu, Maria Beatriz Dias Negriío -; 
técnico Jud'i.c:Lário , datilo~i"ei. Eu, LucivaÍdo dos Santos 
Ferreira, Dii-ator t!e Seoretaria _de Vara cível, aubecrevi , 

UClVN..OO 000 BNfTOO FEFIEIRA 
• .oirator da Secretaria da Vsra cível 

ESTADO 00 f!W/'Â 
PREFEITURA t.Um:IPAL DE SANTANA 

LEI Nll 010/EB-PMS 

OISfi(Ea S(BAE A CO'lCESS~ PAAA A ~ DCB SEAVI
ÇCB DE TAM5Pt:JtTE ca.ETIVO l.FISINO E~ E FOMIB
~ PAAA EXPl.1Rl\ÇJoo IE l.lMiA A T.tTLUl f'AECARIO • . 

O PAEFEilD lotMCIPAL 'DE SANTANA, 

Faç9 ai!Der "-'a a ~ atJnicipal de Santana~ aprovou 
a eu sancion~ a seguinte Lai: 

CAP!TLLO I 
Das DefiniçÕes 

Art. 111 - O transporte coletivo l.(l'bano a intarurl:lanc 
consti·tl.li serviços de utilidade pÚblica a eará explorado 
diretamente pelo lollniOÍpio e ou '*iante 'concessão e periPia 
.aio. -

Parágrafo Chico - Só nos casos previstos nesta. La1 será 
admiasÍval a pernd.aaãc • . 

Art . 211 - A concusio ou permiaaãó al:mlng~ o ~spo%\
ta da passaga:Lro • bagagens. 

.Pwéurar-o On1co - Nãa ...e pend.tldo • oabren;a da que,! . 
~ tarifa d4l ~.-.s.. · 

Art. ~-As diaposiçDea desta La1 nãà H~ aos 
serViços da tre.nsportaa coletivos par 11181o de automóvel da 
alugual, diaciplinados • L.a1s próprias. 

Art •. 411 - Os aerv1ços de tre.naporta coletivo em fina 
comarciaia , davam ser do conhecimanto da PNt'ei ture.. 

Art. 511 - Entenda-se por linha, o tráfego rt~gular fai- · 
to por va:ículos da transporte -coletivo de categoria da~ 
minada, atravás de um itl.nenirio com inÍcin e tér.ino an 
pontas previS8ltl, aatabalac1doa. 

§ 111 - A Prefeitura dat:anrd.nará os pontos da parada das 
linhas e idanti ficará aqi.Ntles onde elevarão ·..,. construídos 
os abrigos para passageiros. 

. § 211 - A al tereçãc da i t:1nerári.o ; au~uãc de trecho 
a prolotigamento do precuraci que representam mais da ~ 
( cinquenta por cento) do parcureo anterior ou a utilizeçãc 
perllllllente de vpÍcu1o diferente do estabelecido na conces
~ ou pernd.aaão , constituirá nova linha. 

Art. Sll - A axplorecf'ac! dir.8te pala Prafei tura poderá 
ser executada e qual~~. obH:rvadoa as dispoaiÇões 
desta Lei. 

a.-PiTULO n 
oas Parml.aeÕea 

Art. · 711 - As permissões são intransferíveis, a serão 
expedidas ~ Tarmó de Perad.SÜo ou Alvará da Ucança 
independente de ccnc:crrância, nos aeguintea eMas: 

I - Pera transporte BVW!tual, 88111 caráter da linha; 

II - Psra transporte própri.o, pravi.sto no artigo 411; 

rn - Pare l1nhe eut:Dno.· que vier e Hr crisie por axi 
gêncie do interesse pÚblico, 811 caráter axparinlental; -

IV - .No perÍodo que éntacada o julgemanto da coroconêu 
cia, e até qlla o concassionárlo efetivo inicia a exacuçãÕ 
do contrato·. 

Par!Íg'rafo Chico - Os pre%08 das per.l~as l58l'ão os 8.! 
oui!1tas: . .. 

f 
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a) Para transporta eventual, o que for nec:essério ao 
, per.f.odo tranai tório; 

b) Para os demais ca,sos, dá até 'um ano, improrrogável, 
fixado no despaci10 de deferif181'1to . 

Art. ao - As per~ssões aerão dadas mediante ;6.lvará -de 
Ucença nos casos dos i tens I e II' do artigo 711 e , medien
te termo de penrissão nos casos dos i tens III e IV do mes
mo artigo, 

Art. 911 - Nenhum transporte coletivo ou individual ur
bano ou interurbano poderá ser execul.ado sem prévia permi._! 
são da Prefeitura. 

Art. 10 - A permloaão cessará ewtomati.csment8 com a 'd! 
corrência do prazo de vi.gência , ou quando estiverem satis-. 
feitas as finalidadas para as quais foi dada. 

Art. 11 - Será revogada a permissão: 
.. 

I - Por descumprimento, . pelo permissionário, óos ~! 
çõea estipulapas no respeçtlvo termo ou das que constarem 
do regulamento; 

II - "LoGf<,-out" 

Art. 12 - ·A permissão será declarada nula nos snguin -
tes cuos: 

r- Não inÍcio de serviço no' prazo marcado; 

II - Abandono to td ou ·parcial· do serviço; 

III - .Falência do permissionário ou dissolução da fir-
ma. 

CAPtTI..LO III 

Das ConcessÕes 

Art. 1j - A axplorsção do servio;o de trttnsporto colet!_ 
vo urbano por meio de Ônibus e micro-Ônibus poderá ser • 

-concedida o firma ou émpresos, medi1:111te contrato procedidct 
de concorrâncie pÚblica, que se processará por termos des
tó Loi. 

Art. Í4 - Ao concosst'onário se garantirá prazo de val! 
dado da concessão até 12. (doze) onor., enquanto cumprir as 
condiçÕes contratuais e .bom servir, 

Art. lfj - ~o co:1lrato a :.er assinado o concessloriário 
se obrigará: 

I - Executar o ~erviço du modo satisfatório e observar 
as oxigências regulamantares, as det.enrQ.neçÕos de Prefei ~ 
ra a ~s disposições dosta Lei; 

n - Cu,..:~rir os horários estabelncidos u ili•mrários 
previamente determinados; 

f Jl - Cobrar os preços t.nrl roctos i . . 
IV - Iniciar o oorvtço no prazo determinildO e mantê-lo 

alÓ 60 (sessenta) di1lS após o tárrrino do contrato ou sua 
• • I 

ce!::sGo a qunlquer Ú t.ulo; 

V - Responder palas projuÍzos doco~tes da interrup
ção do serviço e dO!l acident.us motivados pttld má consmva
ção dos veículos ou por culpo de seuq emprfHJadosi 

VI - Senurar om companhia tdône" os veieulo!l o OG p~ 
sageiros contra ecirJCI\ tee, nos limitas esto.bolDCidou • e 
respeitada a legisl~~o pertinente; 

vn - Tratar co11 urba.·1ld1tde' e respeito oG usiJIÍrios e os 
agentes de~ administração pÚblica; 

VIII - Afastar cs e,..:~ragedos da empresa, cuja pBrll'an~ 
cia no serviço seja julgada inconveniente; 

lX - Responder, por ai e SBUB prepostos,, por danos C~!±! 

~os ao MunicÍpio, por dolo ou culpa; 

·x - Co~er e propriedade dos veículos utilizados; 

XI - Conceder, mediante epresentação de credencieis , 
passagens gratuitas aos fiscais lll.lriicipaiá , quando , em ser
viço;. 

XII - Estabel ecer o uso do uni 'forme 1 aprovado ~ Pre
feitura, pera o ~.ssoal do tráfego· e exigir-lhe perfeito 
estado de asseio; 

XIII - Remeter , na periodicidade determinada, ao órgão 
lll.lnicipal competente, o bOletim estatístico do movimento de 
paSsageiros tranaportados, bem como o balanço patrimonial 
e demonstração da conta lucros e perdas correspondentes ao 
ano anterior, tuc:io conforme modelo padrão estabelecido p&
lÓ mesmo órgão; 

XIV - Organizar e manter escrirurados livres, ~. 

tros e socieçlade, devidalllEinta consti tuida mediante ~11!! 
to hábil , bem como os nomes e números doa motoristas, · co
bradores e trocadores, pregados em seus serviços apreaen·:J! 
tando as J"86Pectivas carteiras profissionais. 
I . 

Art. lô - O contrato de concessão corresponderá a cada · 
grupo de linha ou linhas, de a~rdo com a concarrêncie, e · 
constarão: 

·r - O prazo de sua duração; - . . , 
II - A linha ou grupo de linhas e seus itinerários; 

III - A obrigação de revisão .. perfodicà dos preços ter! 
fa~os; 

IV - As condiçÕes usueis e as julgadas necessérias ,.,_ 
ra ecoutear os interesses pÚblicos e os concedentes; 

v - As obrigaçÕes previstas no Artigo 1711; 

VI - A ~rigatoriedade de inspeção periodica dos !:'eic~ 
· los , peld órgão co,..:~atente .da Secretaria de Segurpnçe PÚ-
blica do Estado do Amapá; · 

VII - As penal~dadea; 

Art. 17 - Sorá cassada ·a concessão nos seguintes casos: 
. . 

I - Manifesta e co,..:~rovada deficiência do Serviço. 

IJ - Rei tarada deaobediência aos prncei tos regularnen~ 
res; 

III - Inedi,..:~lemento des obrigaçÕes assumidss contra~ 
almente; 

IV - "lock-out" 

v - Falta areve, 

Parágrafo tínico - Consideral"-s~ como fel ta greve que,! 
quer iniciativa, direta ou indireta, t:omada pelo conc~ai_2. 
nário , no sentido de criticar 1 censurar ou ameaçar a edmi
nistreç~o pÚblica e o$ servidores incumbidos de fiscaliza
ção a controle do servj.ço, salvo mediante representação ~ 
gulãr aos órgãos competentes. • 

Art. 18 - Daolarar-&H nula a concessão nos casos PJ'!· 
vistos no ArtillO 12. . .. 

Art.. 19 - A oe.ssação será precedida de inquérito adrn1-· 
nistrativo, em que se assegurará o maia amplo direito d~ 
defesse.. 

I' ltiSII Df. . .HIId C li 
OICUiftiiiCtD \l&ISuann~ .. 
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§<lR - o inquártto 'será instaurado apenas quando, nbt! . dores, Pfl.r'll assinaran os . respectivos contratos. 
ticado a s8f\8l' irregularidades, nalas P,ersistir o conces-
sionário por mais de 9 (oito) di~; CAPÍTlLO V 

§ 20 - sBhi dispensado inqum to paTa casos dos ítens 
I e TI do artigo 12 e inciso IV do artigo 17; 

·§ ::JJ - Conce&eão cessada na ·torma desta Lei; não dará 
direi to a indenização: . .. , , . , 

Art. 20 - A eoncessao so podere set: traneferida com Pr.! 
via ~a 81q)r8ssa da Prefeitura, . mediante prova de id2 
111eidada financeira do sucessor a atendimento , por este, das 

. demais condiç&.s estab~lec1dá8 nesta Lei . · 

CAPÍTlLO IV 
. . 

Ôas Concorrências 
• 

Art, 2l - A J)Utorgada conçessão' para exploração do ser 
·viço de transpor~ urbano. e intana'b_ana por meio ~e ônibu~ 
e m1cro-Ônibus 1 80 se fere a quem a obtiver a traves da Pl',! 

via concorrê~a pÚblio~. 

Art. 22 - sereo postos em concorrência pÚblica ou ~ 
pos de linhas existentes na lollniCÍpio e os que vivem a ser 

. criados pála Prefeitura. 

Art. 23 - A concorrência pÚbli_ca ·obedecerá as seguin -
tes condições:_ 

I - Os editais serão ~licados com o · prazo mínimo de 
15 (quinze) dias, na forma estabelecida; 

II'- As propostas davidamentft assinadas e enviadas am 
envelope lecrado, não pod&rÕo .contar amendas, rasures ou 
ressalvas, ~ as quantias e prazos serão escritos por extB!! · 
sos e em algar.t.àmo i • 

III - Os CDf1correntas provarão a sua capacidade téc~i
~ e 'idoneidade financeira, prestando e?ll dinheiro ou em . t;f 
tulos a caução que for arbitrada e farão prova que se acham 
quites com a Urd.ão 1 o Estado e ~ r.t.im.cípio, bem esmo os Ó! 
gãos de previdência social, aos quai.s subordinem-se suas 
atividades; 

IV - A. Prefeitura ficará reservado o direi to de ace~ -
ter· uma das propostas ou reajustar tQdas, anulando 8 con
~~a. SBIII ser obrigada a justificar .sua decisão, nem 
cabendo nisso qualquer i .ndenização; 

V - O Prefeito lollnioipal nomeará, · com antecedência, ~ • 
nd.aeào especial composta de 5 (cinco) membros de recCII'Itlt'C! 
da idoneidade e capacidade, 8 qual caberá ilxeminer ~ em1 -
t1r perecer ~ as proposta e, 'f'inalmsote, ofere.cer leu-
do escrito pera Julgamento. · • ' 

. Art. 24- O edital de concorrência diacrlminerá os IJr'!;! 
pos de linhas, a serem concedidos, pontos iniciais e ):anil! 
nais, i tinerár:l.os 1 horários número mínilllO de vai:culo pera 

" • •vHM cada linha, cauçoea a serem prestadas, co.~es a serem 
prestadas 1 condiçÕeS gerais do serviço 1 lGcal, dia e hOra 
em quê serão abertas a julgada!J as propostas, bem como ou

, tros elementos nacesl}ár:l.os. 

Art. 25 - tf'ao serão çonsideradas as propostas "-'e· to
rem feitas em desacordo COC'II as disposiçÕes técnicas e fi-
nanceira. comprovodas. • . / 

Art. 26 - A exp1oreçiJ t!o servi.ço só . será conc~id'a' a 

brasileii-os natos ou naturalizados ou a empresa ou f'irmas 
com maioria de eócios ou de diretores b~le:Lros natos , 
idôneos e posSuidores de oapacidade técni.ca e financ&ira 
c~rovadas. • 

Art. 27 - Julgada a concorrênc1a, ~ prezo '-!! 
pxmtugiÍvel de até 15 (~e) pias aos concorrera~ vBilC! 

Das Penalidades 

Art. 28 .- As ;infraçÕes desta Lei e seu regulamento são 
passíveis de: 

I- A4vertênci~ escrita; 

Ir- lolllta de l (um) e 'lO (dez) salários mínin-cs de~ 
t'erência; 

III - , Cassação, 

Art, 29 - A inobserv~cia primária dt~ disposiçÕes r&gl.! 
lamentares, que não impliqt.lfllll em cassar concessão, .será ~ 
nida stD"' adver~ia ao infrator, mediante nótificação. -

. Art. 30 - La~se-á o auto de 1nfraQi.P ~duplicatas 
segundo modelos e instruções expedidos pelo órg;p nunici -
pal competente, sendo uma via entregue ao infrator, contra 
recibo , ou .aQ meSIIIO aviado dentro de 2 (dois) dias sob re
gistros do protocolo. 

§ 111 .- O auto1 quando p_OS!SÍval, será assinado pelo in
tratpr, independente do seu valor probànte, dà assinatura 
de tastenunhas; • 

. . 
§ 211 - Lavrado o auto de infração, não poderá este ser . 

inut:i.lizado, nem sustado o curso do respectivo pz'OCBS!iD , 

dev8(lc:lo o fiscal apresentá-lo à autoridade compétents, mas . . -
110 incidir em erro, o q~ sara objeto de conveniente aput'_! 
~ão. 

§ ~ -O ~nfrator terá, para .apresenter defesa, o pra
zo de cinco dias Úteis contados do recebimento do auto, se . 
estis lhe foi entregue no llto, da notificação Pc>r meio de 
aviso publicado no órgão oficial da Prefeitura, nó caso de 
remessa através .do protooolf?; 

§ 411 - As diligências detarlld.nadas em consequância 'de 
ra.zõe:s de defesa ou de recursO, serão realizadas por fun
cionários de hierarQuia superió~, e nunca pelo fiaéal que 
houVer lavrado o -auto originário de infração, 

Art. 31. - Da decisão que i~er a multa caberá recur- . 
80 voluntário pera. o Prefeito no praz'o ·de cinco (5) . dias 
contados da. ciênoia do desoacho. . 
. I 

CAPtTlLO Vr 
Das Tarifas 

Art. 32 - o prazo' das passagens eerá tarifedo, a juÍZo 
da Prefeitura e serão revistos toda vaz .que se verificar 
alterações no custo de vida, nos. ealári.os, nos preços de 
contJuetível , , dos aceSSÓrios e dos carros, capazes de just! 
fioar -plenamente as alterações. 

Art: 33 - Os preços' da passagens serão atixedoe , de 
maneira bem visível , no interior dos veículos. 

• CAPtni..o VII 

Das OisposiçÕee Gerai~ 

Art. 34 - Os honorários deternd.nados poderão ser amplia 
doa, dind.nuidos ou alterados pela Prefeitunl, · e requ~ 
to ou de ofÍ~o sempre o exi!P,.r q interesse pÚblico : 

Art. 35 - ~ pt'Oibida a and.ssão de vales e bilhetes se
melhantes para servirem cdmo moeda -divisionáJ:ia. 

Art. 35 - No caSo ife S8l'BI1I criad~s outras linhas, será 
ab:rta PfD'B concorrência pÚblica. 

Art. 37 - Terminando o preze da contrato-de conc:essõo, 
!le a Prefai tura decidir-se pala ~ão de serviço , 
oanhl.lll Snua trabalhista, lh~ ca~?erá, caso resolva ed~ 

. . .. 
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-9s ye!culçs e instalaÇÕes do ~tigo concessibnárío, 
• • • • o 

Art. 38 - Antes da asSinatura· dos termos i:le contrato , 
devêr'"ao os coQC~sionárlos deposi ter na Tesouraria da' Pr&

.. f~it:ura, a titulo d-~ caução para garantia de seu ~rirnen 
• to' a quantif3 correspondente a 5 ( ó.inca} salários minlmo; 
"de r~ferência. ' 

Parágiàf~ Único- A cau~ão .depositada ficará em poder. 
da ~ei tuJ!a enquanto o concessionário eXplorar o servi.ço, 

• • o • 

lll!l dir~trizes básicas· da ação · governamental, ir)eti tuirá: 

I - Es~tuto dos Func~onários PÚblic~s Municipáie i . 

. ·.rr ·- Regi~erito interno 'das Unidades Administrativas i 

. Ill - Ebp~çificações gerais das atribuições dos oargc 
e funções pÚblicas rrunicipais, . . . . 

GÀPÍTLJ.O·m 
PLANEJAAENT,P 

Art, 33 - A cassação· da pemÚisão~ pelos motivos cons- Art. 5R - O planejamento da administração 
tantas nos ártigos llR a 1211, constará 'de ato expre'sso dO -· rs Sf!3tuadO atravês de: 

municipal 1 

Preféi to, pul;ll.ícado na foQlla da Lei. ·• 

. . 
.Art. 40 - Ehi quaisqÚer dos casos preVisti:le a · cassação 

de permissão, não ha~erá direito à indenizaÇão . 

- . Art. tU - Constarti de ato expresso dt;J Pref"~ito; · publi- . 
cada r)a forma da Lei, a rescisão ou declaração de' nulidade 
da conqessão . · 

.Art. 42 - As taXas de licença-dos veicules serão as que 
const_arem d.a legisJ.at;ão tributária vigente •. 

Art. ~3- O' Poder Executivo t.\Jnicipal, dentro- de 90 
{noventa) dias expedi:rá regülamento nà qual deverão ser con 

• - • • • ...J 

solidadas as disposiçoes ·deste Lei, · · 

~t. 44 - EJ>tá-Lei entraré, em -~go~ na date dE! su~ pU:,. . 
blice.Ção, revogadas as disposi~es em contr~. 

Santaná( AP), 00 dEJ setentlro de l.S~. 

AOSEMIAO ROCH~· FRE!RES 
- Prefeito . 

( Republicad~ por ter saÍdo ·com i~correçÕes 

EST~O DO 'AMAPA . 
PREFEITURA WNICIPAL DE SANTANA 

• 
LEI NR 011/Sl1-f'IJS 

. , INsTITUI A ESTAUTUAÃ ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA t.tJNI 
CIPAL DE' ~ANTANA , FIXA /18 DIRETRIZES BÁSIC/18 DA GESTÃO ..,j: 
NICIPAL E OA. 0Ul'RM3 PROVIO~CI/18·. • 

D PREFEITO l.t.NIÇIPAL DE SANT_ANA, 

F111;:o saber que d Câmara de Vêreadores do •1.\JniCÍpio de 
Santana QEO'IETA e filll sanc:io~o a. . ~eguinte Lei: 

CAPÍTULO ! -. 
.DISPOSIÇbEB PRELIMINARES 

Art. ' 111 - Esta Lei institui s estrutur a é.dministrativa 
da Prefai tura Municipal . de Santana e fixa as diretrizes · bé 
sicas da gestão rrunicipal. - -

CAP.!TtLO II 

... . ADMINISTF,ÍAÇ;4.o 

Art . 211 - A admini.stração dá Pr:efei tura. MJnioipal de 
Santana á exercida pelo Prefeito Slei to pelo voto . dl.l..reto • 
nos ter'(no&-da Constituição Federal ~ demais dispoai. tivos . 
legais per1;inentes, auxillado pel:os Secretárros e Asses~ 
res t.\Jnicipaie , obedeCendo os prinCÍp:l.os da legalidade, im 
pe,ssealidade·, morallda~e e _publicidade dos atos . · -

. Ar~-. ·311 ~ 9 Prefei tô s~á subst:l. tuido em ãuas auaênci-- · 
as e impedimentos pelo Vice-Prefeito e na _aueênc:da ou impe 
ttirnento des'te 'p~lo Presidenté, da Gârr!Fa de V.ereadorers • -o'C 

.por membro· da Mesa qu1;1 eatj3ja· no exerCÍciQ da Preaidância. 
Art. 4R ·- O Chefe do Pod;n, .Execu-tivo , pare estebelece~ 

.. 

\ 
I - . Plano Geral de Goverr10i . . 
II - Plano Plu~ianuali · 

IV - Plano:.ae Orçamento Anual. 

Art.' 5!1 -- :cr pro9rama da ·4dminietraçã~ e os ~ompfomi~ 
soa financeiros serão .sempre dê acordo com a pl)Ogramaçí 
de 'deseni:lo;Lso. 

CAPÍTULO IV ·. 
·' ESTRUTURA PDMINISTRATIVA 

Art. ?li - A estrutura administrativa da Prefeitura M 
rdci'pal de Santerfa-compor..:.se-á dos .. s~guintes óri:Jãos: . .. 

I - ,l):IGÃOS'. DE Í.SSESSOF\AMENTO _ 

a) _Gabinete do Prefeito 

b) Procuracl'oria Geral . .. 
. . 

c) Assessoria de ImP.rénsa e f.lelaçÕes PÚblicas 

d) Coordenador:!a de IndÚstria e Comércio 

e) Gabir:~ete do Vice-Préfei to 

I! - {roÃ~ 'AUXILI~ES · . 

a) Secretari~ Mun1cipal, de· Administração 

b.) Secretaria Munit:ipal de FinahçrJ.S 

d) Saoret.ari.it-Munid.pal de Oesen~olvimento lJrbano-
MMo AniJieh.~, . . 

III -~ DE AÓMINlSTRAÇÃÓ ESPEctFICA 

a) Secre~a MunÚrl.pal.de Educaçã~ e Cultura 
. ' 
b) S~cretaria M_unicipal de SaÚ.de 

o) Secretaria Mú~io1pal dtl Trabalho e Desenvolviment 
Social. · 

CAPÍTULO V 
F!NAL.IO~ DOO .00GÃOS 

SEÇÃQ I 
GÃBINETE DO PREFEITO 

.. 

Art. 80 '- O Gabi~te do ~feito á órg~o· de assesaõ~ 
menfu s uperiar -tÜ't"eto e imediato aó ~eito e ·tem 'por f: 
nalldade prestar assessoria politioá, social e admi.Jiis-m 
:tiva- ao Chefe do Podar· Executivo , compreeridendo '®a segt.dl 
tas ·unidades: · 

' I .: DIVIS1S.O OE APOIO ADMINISTRATIVO 

- tÍYJSiâ fll A 4UlYO 
... ~ tmi!Cll11ft 

f. 
Cllll . 
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ç:orf1preendencfo -ás se!guintés unidsdes: 

· .I ..: · Oi~~o de Apoio . Administrativo 

II - OeJ)ar~mento de tl:lras 

2 .1- Divisão d& Es tudos e Projatos . 

2 ~ 1,1 -· Seção d~ Projetbs 
'• • • I ·. 
~-1 ~2 - · Seção ri.e' Custos e Qrç~ntos · 

2.2 - Di~isão · ~e Fiscalização. 

·II! - Dep_artamento de Se:Viç_os . ~Üblicos 

3·,1 - Oivisã~ de Limpeza PÚblica e. Arl:!orl1;aÇ8o 

• 
;3.1.1 - Seção de Limpeza· PÚblic-a 

3,1 ,2- Seção -de ~orização 
·' 

3 ,2 - Divisão -de AtÍmini"stragão de Màrcatlos, Feiras e 
qemitêrios · 

3.2.1 - Seção · de Adminis~ção· de Mercados 
o. o 

3.2.2 ; Seç?o ~e MDP-nt.stréção qe Feiras 

3 •. 2.3 - Seção de AtSnd.histração de Cemitérios 

. ·- . ·. 
• 4.3 • Di~tis~ d8' llen~tenÇio· ~ Equip~tos . . 

.. SEÇ~ IX · . 
SÊÓ'IETARIA ·t.UUCIPAL · DE DE6ENV!l...VIIoENTD L.RBANO E MEIO AY3I' 
ENTE. . . . . -

Art. 16' - A Secretarta Mu!1iCipal de Ôesenvolvimento ur 
· bano à t.làio Antliente, órg_ão superl.or auxiliar subordinado 

diretamente aÇI Prefeito, tem pÓr finalidade i~lantar, o~;~e . 
· rar e ·poorden~ ~ polit;i.ca de deseiwolvimenta url:)ano · · -;; 
meio ambiente do t.\.tnioÍpi'O, cabenda-lhà -a orientação no:nna 

· tive· e supeivisão.. técnica, · compre~ndendo as seguintes uni: 
dades: . ' 

I - Divisão. de ~io Administrativo 

: pág, 

ra, Órg~ superior de àclndnistração espflcti'ica · sul:fordina 
· dtretamenta ao Pr!feito, tem por fina.lidade imp~ntar - . 
. exscutar a· pollti~ educaoio~ e éultu~ do 'l.lniq:{pio, 

ártieul.aqão cÓm o& órgãos fàcterais a. estacluai.s, · comprilen 
dÉmdo as seguin~es unidades: :. . 

I - Oivisão .de Apoio Administrativo 

II ·- Coo'.rdenador;ia qetorial de Planejamento 
• • • o • 

m :._ ÇIEipartamento:: de ~Sjlno e Administi<&ção E~lar 

3.1 - Qiv1-são· de Ensino de 11 à 81 série · 

J,J..l - ~ação de Eosino de. 11 à a, série 

a.J .. 2 - S99ão de EnSino Pré-Escolar . . \ , . 

3.2 - Divisão de Ensi~ Supletivo 

3.3 ·- Divisio de Ensino Especial ·. 

3 \4 - . Divisão· de Rec4r~s HIJJ'OBnos para o . lolagist~rio · 

3.4,1·· - ~ão de Re~t~r.~to . 

3.4.2 ~ se9ã~ de Aperfeiçoamento 
. . \... . . , . 
3 . 5 - OiV!i~o de Apoio, Têc.ní~ Padagogico 

3 .5.1: ... Seção da ~~ieão ~scolar' 
- • o 

. .· . 
3.5.2- ~ãoo-de Or;l.ent~ão !ducaCio~l 

o o 

3.6 _.:. 01vi~~ de :Edvcação FÍsica 

DI - Oepartomento ~ 'Assistêncii!l' ao .Educando . . . . . 
4 •. 1 - Divisão de ;Merenda E8colãr 

• # \, 

4.2 - Divi.sip de Recursos Oidatico~ 

4. 3 •, Ói~isão de AsSistê~ia Médico-odontolÓgica 

v ·- Departamento de CUltura~ Esporte e- Lazer 

• • o 

.·. 
II- Oeper~nto de ·Desenvo~vimento Urbàno 

o : 

2.1 .- Divisão de Planejamehto e Co~trole UrbanÍstico' . . . . . . 

2·.~.1 - ~ação de Terras e Controle ~~anistiao 

::!.1.2 .- Seção· de· Plane~amento e S;J.stema '\Íiário 
•, . 

1
2.2- Divisão de Cadástro T~cnico · •· 

2.2.1 - Seção de Registro IDDbiliário · 

· 2.2.2 .. - segão 'de Lev'àn~ento e Cadastro 

•. III - Oepartamen~ t.\.t~icipal de Transportes · Urbanos 

-3.1 - Oivj,~o . d~ P~anej~nto e_ '!ransp~rtes 

3.2 - DivisÍio de COntrole Operacional, Fisc:;allzação . e 
Regi:s,t~ éle ve!culOs ' 

Jy - Opp.ortãmento ·de Sane~nto e Meio Nnbiente . 

. - . . 
4 . 1 - Oi vi sao de· Saneampntd . 

4.2~ Oivi~o de Controle Ambiental 

... sEÇNJ X 

SECJ'IETP.I_UA a.ua:ClP~ DE ~CJ\ÇNJ E CULTI..fiA 

Art. l?o.- A Secretar.La al.lnioipe.l. de Educaç~o' e . CU~tu -

5.1 - _()ivisão de Pção Cultt.tral 

5.l: l ~ Seção de sibliot~ca 

5.1.2- Seção de Re~ãà~ 

5·.2 - Bj..blioteca PÚb.li~ 

• Oi - d I • 5.3 - . V:i.sqo' e ~rte:.e - Lazer 

. ·SEÇil:J. X~ . 
. SECfETARP' ll.NICIPAL DE SÀ(.(E 

Art. 18- 'A Secret~a. ll.lnid.pal dé saúda, ,órgão q 
rior de AdmÚtistração e~c!fica Sllbordinildo d:l.rétàlllenb 
Prefeito, tem por hnal±dade in,tPlantar é exeoutâr a polJ 
ca tle 'saÚde p!Ílllbã de! ....-nc{pi!J,· em articulação caia 
órgãbs f'ederais e nunioipa1.s, compreendencló as eeguinte1 

· unida~s: . • · · 

I - · OivisÕP da ~10 Adndr,iistrativo 

n: - ·· Asse$SOH.a 'téCnica 

rri: - ~~nto de ·Assistência às Unittedes· eáà:l.a 

3,1 - Divisão' de ~~çõe-s Básicas e Progranes Especiai1 
o • 

3.-1.1"- Segão de Tube~loae e Han9E!nfase 

3&·1.2- Seçao ~temo-~nf'antil. 

•. 
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• PORT NUA Nl 306/89-CIII .. 

rtftSII lf lftQUifO E--. 
orARm tnCUJ.. · DICUIEmcAII l.ECISUTIU • C 111 Pás. n · 

EST AOO 00 NIN'Á 
PR!Fa:ILRA lll.MCIPAL EE W&PA 

O Prasi~nte da câmara llmicip.JS1 de MacaPá, u~ das atribuições legais, e considerando o qLB precaitua 0 
artigo 25 da L.e1 nl! 296/8?- de 25. 11,8?, . · · 

RESOL\1"~ 

• Art. 3:11 - COnqedsr Progressão funcional, . a todos oa aervidorêe deste poder Legislativo, a partir de 111 de • 

t~ de 19B9, confonne tabele anexa, tendo em · vista a constante parda salarial, acunulada no at~.el pãr!odo. 

. 

.. 

~ 

: 

Aévogam-ae aa c:tiaposições em contrário. 
~ae Ciência-ae,. Aegiat~ee e Publlque-ae. 

Pálácio Janary Nunes, em i.tacapá, aoa 14 de ae\:.ergbro de 19B9 . 

.A8EÍ.AAOO DA SILVA VAZ 
Praaidente 

';,rumo .' lB PJSSOA.La 

DOblaoa Cllb TO. 

CATEGptliA FUNCIONAL:. AGENTE" DE VlGI'IANCU . corxtool Cll.!rO. 
. 

JDlE OWSSII lltm. lliDDI • o X E 
OBliJ[ JUBIDICO: • 

' . ' . 01 ....... • . 
" -· . . 

Q2 .. ~.a&.-.· .... ., .ar. 
03, ---·m:a J. 05 -· .. . . 
~ ....... J'IIN J. ., •• . ., _ .... .,. ...... J.. .. - .. 
06 ..,...,... ...... J. . 04 -· .. 
07 OII.UIIO JÜO .... .. 04 .crar. . 

, 

I - SEaVlÇOS G!i:BW CODIGOt _qla ro. ~.012 
CAl'BGORIA FUNCIONAL: SERVENTE C::ODiaot CJI.'J!O. ~ 

PIE CDSsB lfm, BIIJlliB • o )( B JtJRiDico OBliJ[ 

. 
Ol RADl'lJNDJ. Jb':dm;ru lf.: o. oos sÃlrrÔs li 9 E S T. . 
02 ~ l>Ã SD.VA-AZEVE:>O B 9 » S T. 

03 mJOI.JJID.\ CASTRO 'l'lmm/.1lS S. 5 CL T. 

04 IZOLDDA ~ D.\ aiLV~ ..\ 5 CLT. 

05 ESTEn c~~ C1!A.C.\S Dtt. sn.vJ. À . 5 .. CL T. 

06 lWUI\ .l)~ ~ BWlOSA ~ À 5 CLT. . 
07 lWUA. atJEU.l D.3 AIK:ml..l .a.: 5 CLT • . 
08 NEIIZl.LA ~IRA lXlS S&<·ros . J. 5 CLT; 

09 1lAilfJJIJ).o\. SO&B&'J DE OLIV!liiU." A 5 CLT. 

lO BAlliDm)J.. O!IIPE:ID nsc:ac::l'ro J. 5 CLT. 

11 ~~o U4o N3BCt:s t 5 CLT. . . 
12 R{Jl!J. llCDRICCS .U.VES J. 5 CLT. 

13 . .m.zs,. S.tU2.'NlWlZ J. 5 CLT. 

. 14 .KA:UA Jü.BLY DOS SAI.\T.OS l"ABI.IS A J C L '1'. 
: 

15 VAI.llClSOlU. ~ 005 SAXTOS " 4 c L!. . 
16 JWW. Camat. VDlU. J. · 4 · CLT. 

17 vm;: :rDJ. Jl!'i':IEtU. D.L sn.Y.l . J. 4 CLT. . 
18 BLOIW DB .-mil LEAL J. 4 CLT. . 

• 

. 
. 

-

. . . 

. 
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aa. 
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JORIDICO 

. I • • --~---
A s •o ~~ . 

• em aDil8 ..... ..,. A 
. 

' ··~, 

CADGORIA FUNCIONAL: 'II)TORISTA OFICIAL 

liJDIB 
. 

'ldvl!IL mxma: • o • B . ClASSE , 
ORliJ( - JORIDICO 

01 J.h~O BA9rOS J:OlllB · 
. . B 5 .O L '1'. . . . . . . . 

02 aiLV-:..5 LOPiS DÃ OOS'l'Ã 
. -

' 
B ·5. c i '1' • 

.. 
03 liAJoLFO DE SO'I:IU Go\TO 

. 
B. .. 5 O L Te 

. . 
04 nOSALOO 1m mrro ' · :n 5 O L '1'. 

. . . 
05 ~'1li00 &l'WU. U>~ B . 5 O L T. 

06 ~ P3il3I.U U)l)S m.a6 I 6 o L rr. 

CATEGORIA I'UNCIONAL: AllTD'ICB ELJml.lCIDAD!s 

liJDIB 
. lWlDCE • o. • B OUSSE NÍVEj. . 

(11]11( . . JUBIDIOO 
-

• -~- ...... A ' O LIJ 
. . 

CATEGORIA FUNCIONAL: AlU'UlCI IIIDRA11LICO ) 

1IJD lB i oli.ssE 
. 1tEXJDE • o X !l'.tvm 

()R]B( JORll>ICO 

• -- · ·~ ~· wcjpmw. A 5 CLIJ 

• -~ Jl!all ... o. -··!0 A s O·L! . 

:.m . \ BmlliB. • o.x ~ CassE lftvEL 
ClUIJ( . . JUlUJ)XOO 

01 --~--~--~ . A s OLIJ 
·. 

02 """W ma a a. A s OL! 

CA!EGOlUA FUNCIONAL: OPDADOR DE MsSÃ T&LEJôN'IC'J, 1J1 • 

.. . 
' JD lB •• o X E NÍVEL 

mxmm . 
CIUEII • 

OIASSE 
JUm>IOO 

;. 
' .h J!lm 8IIDll • Olíltal& ...... .l~ ' • C Lt . . . .. 

02 •' 
WJIIRI ~ ••*Di* J.lltJIS' A 4 o~ .. 

CATEGORIA l'UNC'lONAL: OPEIW)()B. DB llEPOORAPIA :a, 

liJDIB - DllD • o X B ClASSE lftVEL 
omDl JOBID:[CO 

. . . 
01 ~-..ma..- • l2 li 'f. 

02 
• ~ IWMfD ·~ IUIO "''" 3 · 8 :1 8 'f • . 

03 . ..,., .. --- -.tO I 5 c t. 'L 

CAT!COIUA FUNCIOlW.: ACENTB DB ADMDIISTRA~ • 

. W (' X l!l 

. . 
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01 

02 

03 

DIOICIDE :Ba.QDB: .l1lmWJE 

iiA!W. SKIJil DI. 3IlX.\ 1::.vss 

lZ.AlEL COYC3Içlo ~l.LV'A 

04 1IEIRB Ifl:n o1.BDoso ~ RC3.i. 

05 lWtOARE'l'E 3âlfr~ PE:NA 

06 • NEIP \WSU ~ 

07 SONIA lU.!W.. llQlES DE SOUU 

08 ~n!BA SGABES lWU.TA 

09 
10 

J.1 

12 

13 

' 14 

15 

17 
18 

19 " 

. zo 
. 21 ' . 

22 

23 

24 

2.5 
26 

ZT 

28 

29 
30 

31 

32 

33 

34 

35 
36 

37 

38 

39 

40 

4l 

42 

AlUal'E JI.OIW:S vmRJ. 

ELUlfA BCDillatiES tJl Ol.IV:!R1 

):A.1IA. JQ.U!l lW'OS J.T.\bs. 

IWlllO ~TOno »;;-o~ mM"BS 

..;::'l'Orllo ~301r Ju.v:.. nc;.:ço 

.&n JU..UL >l::AllTS DI. SILVA 

r.acr;. -m:x.:w. C.:..sT!W .o::: ~"D"O 

UlZIA. NOJtJ:m!J. 

IWlÍJ. JQSt ROD:UCI.'ES ~ . 

ut.n:t:rm.\ J)D.ABJli'J. sctJZJ. PBl'WJ. 

~ CIIB. Kcm:::IRO V1BQÃS 

BILOO ocm:s lJl!l OI..1J'.miU 

ROS:m~::: :&\V. p~ 

.JWW. IEQ!IC3 DOS .t.·:.roo OLIVEllU. 

:o,h OC!U!::r lll JILV1 

'l!L'f:U SJmUBY DA .;ILVA COOU. 

IWW. J.P-=tE::JII.l P.L"!:SCC Di. COSti 

AWJ. sr.:cllllO mmz liU'TC 

~§ lJlü. :ü/. 3ILV1 

. ~ D3 JESUS m; OOOZJ. mDBil1. 

~ 'l'l.V.ümS PIJE:T.SIL 

J0St ~ PIRES DJ. JILU 

FBANC:mnDE Ui1lliJIO :LIV.1 

~IlWI ~y RClmalSS L:J'l!E 
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04 
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05 
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B S Te 
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O L t. 
O L T. 
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O l. T. 
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O L T. 
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C l. Te 
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C l. Te 

c l. '1'. 

a L '1'. 

CLT. 

C l. T. 

C l. Te 

o l. '· 
o l. 'l. 

o l. ' · 
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~ . DORIS lllY CAnVAU!D DA SILV1.. J. 

·' 07 . ~ 11.00,u;m.t. FEWIRJ; ~ ~a;.f A 

08 ELiliETE OAlW.u.B'O Dq3 A.\ JCl3 · oi\ 

· 09 mm.DO l!'Alt.IJS D1 eCSTA · A . 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

SECRBURIA KONICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E PLANBJAKÊNTO URBANO 
. DIVIsAo DE CONTRO~ ORBANI:STICO 8ng9 JOS8 AKARILDO NUNES ~s 

Chefe da Divieão de Cqntrole Urbanístico . . ·. EDITAL DE REGULAIUZAÇÃO DE ~VE!S N9 O 17/ !989 - · ·SEMPLUMA/PMM 

O SECIETÜIO HDlfiCIPAL DE PLANEJAKEN't() E DESEHVOLVDC!NTO .URBANO DA PRUEITORA KUNICIPAL DE MACAP!, torne público 
e a quem eete Edital vir oú dele tomar . conh~cimento ~ue, as pesaoa8 abaix~ rala~ionadaa eatão aolicitanto Alvará da 
lij:ença nara ReBUlarização· dos imôveia adiante caracterizádoe, todos situados neste l!lnicípio. As peaaoaa que ae jul
.garem cot1 clirai toa •obre oa 1188110& deverão apresentar suaa reclamaçG.a por eacrito no prazo de quinze ( 1 5) cüaa, ~ 
cantar da data da publicação deste Edit~l. · 

• N9 . INTElESSADO 

01. Petronio dos Paaaoa Gomea 
02. Salomão Alcolumbre . 
03. Cleoci Benjamim de Andrade 
04. Jóâevalao Bandeira Peitoaa 
OS . Joienubia Bandeira Feitosa 
06. Raimunda de Oliveira dos Santos 
07. Luzia Moreira Nascimento 
08. Manoel Parreira· Amadeu· e U.Ç.F.R.E 
09. Zil~ Maria ·Ribeiro Sampaio , 
'10. Maria Naacimento Silva 
11. Paulo Afanao de Sàuz:a Távora, 
12. ~uzarina Maecimento da Silva 
1·3. Joaé Marcelo de Santana Neto 
14. Vitor Kathurin 
15. Rubens Barroeo de Almeida 

Cavalcante-
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Av. Jose Chaves Cohen 
Av. Procopio Roia 
Av. Pernambuco 
Av. João Cerra 
Av. João Cerra 

. Av. Coaracy Nunes 
Av. Ataide Teive 
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Av. Diogenu Silva 
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Av. Deaidé~io Antonio Coelhd 
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06 48 255· 
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07 52 80 
22 04 20 
04 16 380 
03 01 357 
10 16. ~ria Pinheiro Soaraa 

17. Marivaldo Borralho Santana 
22 310 

Av. Aurora F. P •. da Costa 10· 67 24 
18. ·Zulaide Monteiro Ferreira Rua. Manoel &udoxio Pereira 04 16 1-96 
19. Domingas Tavares da Silva Rua.· Nova República 

Av. ielipe Camarão 
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ESTADO DO AMAPI. • 
PlliPBITURA KlJMICIPAL DE MACAP! 

PROCIJ'IW)oR.IA JURlDICA 

LEI .M9 351/89-PMM 

Considera de Utilidade Pu'blica no Município de ~apá, 
a Aesociação ~o• Ban1eniano1. e de Seus Ami~oe no ~pá. 

O PREFEITO HmUCIPAL DE MACAP!: 

Paço aaber que 8 CâmarA Municipal de Matapá decreta e 
eu sanciono a aeguinte Lei: · • 

:. Art. 19 - t coneiderada de Utilidade l')J'blica no Hunic.f 
pio de Macapá, a Ã8aociação dos Hanaenianos e Seua Amigoa 
no Amapá, com Seda neeta cidade, no~ termoe da Lei n9 .097/ 
79-PHM, ~· 29 de maio de

0
1979. .... . . 

Art. 29 - Bata Le( entra em vigor na data de aua. pubi_! 
cação , revogada• as diepostçõeã em contrário. 

Palácio 31 de Março, 14 de aateabro de 1989. 

JOhl ALBERto RODRIGUES CAPIBERIBE 
PrefeiJo Hunicipàl de .Hacapã 

SttLIO FREITAS. DO AMARAl. 
Secretário ~icipal de Saóde 

PAULO JOs8 DA SILVA RAMOS 
'Procurador Jurídico do ~uicípio 

~TORIO JUCA 
PROCU.'fAS DE CASAMENTO ' .. -: _ 

. . 
O Oficial do Cartório Civil de Cuallento de ata cidade ~· 

'. 

Macapá-TFA-&ep; Fed. do Brasil, faz aaber que pretendem · ae 
casar: IVANILZO DE ASSUNÇÃO PINRE~RO FERREIRA com.KARIA DO 
SOCORRO SOARES SAMPAIO. 

Ela é filho de Hanoel · ~ssunção Ferreira e da Maria de 
Lourdee Pinneiro Ferreira. 

Ela é filha de Artur Paes Sampaio e d~. Izabel 
Sampaio. 

Quem eouber de qualquer impedimento legal que os 
de caaar um com o outro, acuse~• na forma da Lei. 

Macapá, 02 de outubro .de 1989 

• REGINA LtlCIA SENA D! ALMEIDA 
fitular Subatitut~ 

CART0Rl0 :JucA 
pr.DCJ.A.'IAS' DE CASAMENTO 

Soares 

iniba 

o Oficial do C&rt~rió Ci;vil ele ·caa..-nto eleata .cidad~ 
de Kacapá-TFA-Rep. Fed. do Braeil, .. faz: ·eaber· que pretendem . 
ae casar: RAIMUNDO NONATO DA SILVA cotD BENEDITA COSTA DA 
SILVA. .. , 

·Êle é filho de Antonio Martins da S~lva e de Karia .de 
LOuidea da Silva. 

· Ela é filha ae RaiauUdo Moreira da Silva e de 
Luiz~ Barbosa Costa. 

Maria 

·Quem eoubar de qualqúer impadi~nto legal que oa iniba 
de caaar um com o outro·, at:use-oa na fo,ru ela Lei. 

• o • •• 

·?·laê:apâ, .. 03'~ ~~ .~utubro de 1989 

RicniA LOCIA s~ DE ALMEIDA ' 
Titular .SUbs!"4uta .. 
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